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TERMO DE ADESÃO AO CREDENCUMENTO ND 016/2025

TERMO DE ADESÃO A CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL/BA, E POUSADA BOM VIVER LTDA.

Pelo presente Termo de Adesão que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 

DE CENTRAL, BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José de Castro Dourado, nQ 22, Centro, Central, inscrita no CNPJ sob N* 

14.136.816/0001-51, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE WILKER 

ALENCAR MACIEL, brasileiro, CPF n° 007.313.885-18, RG n° 09.572.283-17 SSP/BA, 

residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE e do outro lado, a POUSADA BOM VIVER LTDA, situada à Trav 

do Rio, 019 andar - Boca do Rio - Salvador - Bahia, inscrito no CNPJ sob n° 

40.440.642/0001-26, neste ato representada pela Sr°(a) Paulo Henrique Silva Levi, 

portador da Cédula de identidade n0 4002893 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 

609.074.105-10, a seguir denominado CREDENCIADA, têm entre si justo e acordado 

celebrar o presente TERMO DE ADESÃO, conforme especificações contidas neste 

instrumento, devidamente autorizado, celebram o presente termo de adesão, que se 

regerá pela Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Municipal nü 054/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Consfitui-se objeto do presente termo de Adesão ao chamamento público para 

Chamamento público para credenciamento de empresa especializada para prestação 

de serviços de hospedagem com fornecimento de refeições e transporte para 

pacientes e acompanhantes em tratamento de saúde na cidade de Salvador - Ba, 

conforme normas do tratamento fora do domicílio - TFD, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Central-Ba.

l40.440.642/0001-261
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1.2: Òs sèrviçòs serão prestados dé ácoMõ cõm o dctálhàmêhtõ cõntiiió nó Tèrtfió de 

^Referência qúe .acõmpànha ò presente termo' de Âdesão^çpmo anexa juntamente 

com -a. 'Cópia rda. “PR^MSTA -apresentada ;pe!a ÇR|DENÇIADA ;np

greBengiamentq,
d M êxécuíãp^dpsseryiçpsãerá autó^à.m^iíanteàsu^n^ ^ 

ídé'Aútbrlzaçãò idéf^^çõkâs^is Íõntempí^ãova^talátri ;à-caáà;;ufn Jos;

■crédèndãdds/õbservãdààícapaeidaáèíq^ des{es;indicada no;requerimento:

prazo;de,yjgenda^:0;vjlpr[tbtaldàtresp^íiya^

M:A penbdiçidãde, da emissão MlGuikMAulprizaip? de:&ry.içasera defmida, 

’páa;SttretanáMunidpa);àè^

;prestãdores'.entãõ; existènte. assegurada ia ' isonomia. éhtrè ós prestadores e -ái 

írotativídàâé;. éxcíüídã-ã võntãtíè dá: Ad'rriinistraiab ma: dêtértíünâçãÔ :dà demanda, 

iÇGnsoante;o‘DKréto Munidpal m?ÍQ54/2^:

34%yedadàia! çess|b; pu; h;anSferencia; tp® ou.parçia!' dp* termo de Adesab;. bem; 

icomo/sprnoassendmentodàSecretenaiMimjqpald.eGè

tdsãbvpir incõfpóraçãb da/contrata ã subcõntrãtação; pârdãlLdõ bbjefâ bíi íã^ 

;ãssociáçâõ.da;cõiitrá,tãdá:cbmdutfém,riaa^

;pòrmênHurri

' ÇPiíIpíP missojassu midp r aquela çpm;ier^ijp_s.j

M WÀ 'seryi^pSi objeto dfôíe. tredéndámentó map rppderap:; soSer' ispjü.çaò; de; 

^miuidadé^mme^Pdòíb^i^ dáiSuà\vigéndá>;deyendo;^ pela'

'cbbtrãtádãVsobrairifeirãres^põnsãbilidadbtrabàíHista^fuhdònàlé^^d

^GtÁUSütA SEGUNDA - DOS iPRAZÓS-, VIGENGIA,;PRÒRRÕGAÇÂÕ E DO; 

ÍINÍGIOÜOSSERVIÇOS,

i
M !Q-iEcÚta.L;sde Gréd.enciameritb [fitara abertct-pprnterhpp andeterrmnadb para! 

:m^Í0bde bbvpsJíntere^dps/de^pqOéla^téndám^ão^feqü 

ienquan.tP'peffhanece'r õifitefé^ãdã Adm^tra^

, 2:2'.'0.prTrzode,vigência dbTérmddèCréddiciarnéntaserájndêterrnm^
laparlmdèsuaassinátujb^cõndidõnadbàíTiánüténçãòdbsíéquMtòsdèhábilitâção^

'podendo sér denunciado ã qualquer íempp pèiãs;pàftês.
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■ CLAUSULA TERCEIRA = DO RECEBIMENTO DO OBJETO
►1-'.

ilíjíívl

S-Ml&d.



?3il^(D;òbjétb.d9^resente:termo será>recebiçíq} fase a fése,fConsiçlerado-p;çronogTamai

ífepagaiwen&a
\mm serviços que; ra.eriíêHò^ GGNilSSAp! .ÒE:.GRÊpENGIÀiyrENTO; .não 

rést^jârn em;conformídàdÍE;-çôm:ás'condi^^ estabel^idàs; 

aGRÊDENCÍÀDÁtomãfásprõv^ ^harosprobíèmas.cõhstà

què^issõ; venha a sê caracterizar; fcomõ àltéráçãò cohtrátuâl e sem préjüíz:) ca 

iaplicação, ;pelo'INTERVENIENTE^ das penalidadesprevistascontratualmente. 

3,3&soasíalliasnão^jam;cprrigidas^tóro:do,pra20^adp,:poderá:sír'ájuÍ2acla a: 

competente açãp de perdas!e;danos,.sem prejuizo das penalidades.preyistas.

.eLAUSULÃQUMTÂ-lDÀSEMÜNERAÇAODÕSjSERVIÇÕS

yajpr global'. e^^oMpp^te^ermo-de^atóãwserá/de _R$_ 413.Sp;pO 

;(quatroeentos e treze mil e setecentos e sessenta reais)

4.2 Fica exipressamente vedado o pagamento.de qualquer, sobretaxa em.relaçac à 

ítabela .:âfeíêmúnêfâía<fcâa6taãà;:Íbem!cgmB ral cobrança direta abs í)erieiflciári(;«.deL 

'qü4Íqúerilnpõrtànciãid;qTfaíqüéf.-títüTbi

'4.2 Nos. preços fixados estào iricluidbs todos bs custos.coni'material dé cònsümò.. 

S|ÍD'9.?<:. ençargõs 9 pessoai’da-

GREDENÇIÁPÁ, comoytambbm Ifodamentp) transporte de qualquer natureza; 

materiais: empregados, inclusive !ferramentas;'u't.ensílios e;equipamentos uti!izadçs 

dèpfeciáçãb; aluguéis; administração, impostos; taxas, emolumentos è Cjuaisqtòr 

bütrós ciistõs qúè;;áiretà òubndirêtãmentè:r^;rélacioném;TO .cumpririterito

peiá GREDÊNCIADA dasobrigaçõès.

Gt;ÀusuLÀ;0UiíWÀ-6^^^^
<5^1ÉiTi:cónspnançíaíomo;T).ecretoMuriÍqpal:no:05

-ps pagamentos dèMidos-ê OEDÉHGÍADÀ serapi /efétuadês ^traves dei :oi^em 

Jbàiic^ oülia^õ.êm^tã^Mirentê,:irici -prazo: hlo superior' a ^ (írinta) dias;, 

çont'âdõs:dà^dátà.dé^1rtficaçãô:db;ãSifrpIêfffénto\âèrcadk;p^

■m X): órgão- óu: entidade, contratante- pagárê fpélo "se^o/fornécimento as^ 

íimpMâMsto Çredenciàméntõ.
5,5 iO ;preço a íser pagoi pelo.prgab. ou entidádé, seracpreviarhehte justificado pela

(S0.#ÍÕ;642/ÕdÕ1-2^ V ’’
I
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Administração, após consulta aos preços dè mercado, podendo ser alterado somente 

após 1 (um) ano de vigência do Edital;

5.4 Os preços praticados nos contratos poderão ser alterados para .restabelecer o 

equilíbrio econõmico-financeiro do contrato, desde que demonstrada as situações 

que ensejam tal desajuste.

5.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelã Administração, em caso 

de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação dp IPÇA-e do IBGE pro rata tempore.

5.6 Em havendo alguma pendência impeditiva do .pagamento, p prazo fluirá a partir 

da sua regularização por parte da CREDENCIADA.

5.7 O Município descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltes óu. 

atrasos na execução dos serviços ocorridos ..hô mês, com base ho valór do preço 

vigente.

§1° As faturas far-se-ao acompanhar da documentação probatória relativa ao 

recolhimento dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior 

à realização dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conte dos

recursos das seguintes dotações orçamentáriás:

Unidade: 1102,1201

Atividade: 2050,2031,2055

Elemento dé despesa: 33903900

Fonte: l'SOO-1002,1-600-0000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal n* 

14.133/21 e Decreto Municipal n° 054/2024.

iiísS
£2'5!ísSft?
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7.2 - A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até p limite dè 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual «L»
.Tf i



7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

INTERVHNIENTE poderão exceder o limite dé 25% (vintè e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Instrumento Contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO.

8.1. Os serviços, objeto desta contratação, serão acompanhados e fiscalizados por 

fiscal designado através da Portaria n° PORTARIA N° 074/2025 823> e suas alterações 

posteriores.

8.1.1. Para o acompanhamento dè que trata o subitem anterior, é cometido ao FISCAL 

DO CONTRATO todas ás competências fixadas em através 'do .Decreto Municipal n° 

054/2024 cumulada com as obrigações previstas no presente Tèrmo dê Adèsão.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

9.1 São obrigações do credenciado:

I - .Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço em 

conformidade com as especificações básicas constantes dõ Edital;

II - Sér responsável, em relação áos sèus técnicos é ao serviço, por tòdas as despesas 

decorrentes da execução, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, 

seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e 

outros que venham a incidir sobre o objeto do termo de Credenciamento;

III - Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostps vierem a 

causar ao patrimônio do órgão pu entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aò$ reparos ou 

indenizações cabíveis assumindo o ônus decorrente;

IV - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do termo de 

Credenciamento, todas as condições qué ensejaram o Credenciamento, em especial 

no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnicooperacional;

V - Justificar ào órgão ou entidade contratantes eventuais mpti vosde força maior que 

impeçam a realização dos serviçòs/fprnecimentos, objeto do contrato, apresentando

cronograma para a assinatura de eventual Terinò Aditivo para alteração do 

prazo de execução, quando couber;

VI - Responsabilizar-se integralmente pela execução do Termo de Credenciamento,

novo

nos termos da legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação 

da prestação do serviço; . f40.440.642/0001-261
' ;• POUSADA BOM VIVER LT0A.Uus Rua Traveisa do RJo n® 0 • 1* Antfif 
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VII - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 

(vinte e,quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pelo órgãó ou èntidàdé contratante, quando for o caso;

VTÍl - Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade demandante c 

planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 

çronograma de execução das tarefas, quando for o caso;

IX - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade, de 

modo a não caüsar transtornos ao andamento normal de seus serviços;

X * Apresentar, quando solicitado, relação completa dos profissionais, indicando os 

cargos, funções e respectivos nomes completos,1 bem cõmo, o demonstrativo do 

tempo alocado e çronograma respectivo, quando for o caso;

XI - Manter as informações e dados dõ órgão ou entidadé em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando expressãmènte proibida a sua divulgação para 

terceiros, por qualquer meio, òbrigandó-se, aindà, á efetuara entrega dé todos ós 

idocumentos envolvidos, em;ato simüítânêo à entrega dó relatório final ou do! 

trabalho, quando for o caso;

XÍI - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que 

devêm nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício 

das atividades previstas no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigação da contratante:

I - Exercer a fiscalização da execução do termo de Credenciamento por meio do 

Gestor/servidor especialmente designado;

II - Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 

possa cumprir o estabelecido no contrato;

III - Prestar todas as informações e esclárecimentòS necessários para ã fiel execução 

contratual; que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado;

IV - Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto 

do contrato;

V - Garantir o âcessó e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências 

-dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução dos 

serviços, objeto do contrato. [40.440.642/0001-26'
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CtÂÜSJÜM ®|glMÀf PRlMEIRÀ- [DAS PÉNÃLÍDÁDÊS; È SÀNÍÕES' 

;ÂDMÍNÍSf:RATR?ÂS

-Òl.nãp; Giimprimentoj ãh quaisquer;dàs :clánsulas e còndições’ pactuadas nó;
).P.s!r.umentp;çontratual£^

podírâ ensejar ^ ‘iapliçaçaQ de^ penalidade financeira ?•- rescisão' icõntratual,: 

indepêndènternéntê de :intèrpéiàçaò/judicial! du éxtrajüdi^ ds;

.ãrtjgos;Í5^.dkfeM4:i33/2K2Í:

11.2. 0;credenciado cpntratadp ficara sujeito. np caso de atraSòiinjustifiçadò, assim'

çpnsjderaddp;elo:QrgaopMrénti.dáde;coitó

.Óbrigáijãp^^mprgüizófe

árnpÍà;défe^;Ísse^téS;]^nãâdes;

•á) Advèftencia;

^JíMuJfainipra^è^/pyiiny^nizatpnjaivdeiaçprdpçpmrqs^alpres.QU^rcènhiáis

>pcidentes;spbre;piyálbrrdpi^mçpy;cpj(fprme;prey[i

ij.Impediméhtõdecohtràtárcõmp m^sÚems^T^mm

pêiò;prãzõ;dè,'ãtê:ddis:áhõs;

d/jDeclarapôdèinidÕriéidãde^fáUicitarbu contratar cbfn‘^Ã:âmímstraçãõ.PuhÜcá^

11-3-’0 yalp^dkimuí^í^pficada;.após.^'regular Rrpce^^dmihisíraüvp, será!

dèscpntadp:depa^mento;eyentuaJmente;dèyjdp:ReLp’prgâ[ppu^

ãp çrederidadp/p^ ií^ra^ juâicjalj^^a^vès ídp

execíítívôrfiscal.

11.4. As :^nçÕes!;pmvfist'aslias’alIhTasT^ã W% 3?" dèsté ârtígõrppderri; ser

;aR)ÍSâas^^jnulatívarnente pumãõifà^pênãrdèWültaL

:Í15, As. penalidades, previstas; ;nas alíneas '{íf e ’d" íioi |g if deste arHgo também 

poderão ser aplicadaí ao icríedenciado/prestador do seryiçp, conforme o caso; que 

•itení® S#iaõ?íõndenajã« definitiva'pof fraudai recolHimènto: de,tribufos/ praticar 

lãtSílíatSvíãndôiftüsfiíãSíSst.^jêtiycB/dãiêÇfit.raSj^SiíSü-dSSiiRlí?!®' nio'posstlf' 

!idonêidàdepãfãic5'nfadáí’cifmõMunid'piõ/Estàdò,.'ãtrayésTdêrsfe'üS^Qf^absõ.uientes3

iiW"11-6Í As penálidadesi previstas, em imstfumêntõ còntfãWab òu^

''üasssk
S^»v8shU
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íiricièpéfttf^ iser'apiícaHàs isoladas:õu pumi^ablyarríente, fsem,

'{Jfé]üí2o:deoutfãs7me-didlaçàmvèis)ígàrántiaa

1117,: Alémi dos 'motivos previstos em lei pddéfãõ.en^jàriáirèscisáb.dõ termo, de! 

’Credenciamento de prestação

I- -AJte,ração^cia!/CpntratualpuLmpdifícaçãpde:n 

dacontratanté^prejudigue o'^

II- 'VioiaTd:^

Sr-íutiUzar;. êim%nefícÍG;pfÓpdõ^du dè tércéíros;;infdrma;çoesrn dívulgadaSiao

.público:e às quais tenha àcé^,^r fôrpdesüàs àtnbüi^Õ&cdntràtiiàis;ê dutras!q^

contrariaremascòndiçõesestabéiecidaspeloórgãoouentidadGcòntratáhte;-

'ly-Venhãa^declaradpimdon^qu:^

orgãb:4âiMni^

âoÍDl s fntaí ederal;

‘ V - NàlhipÓtésè dé ser aruladô õ cr^énaárnéhto; a adjüdicãçãòí a cpntratájçãc-iem:

.virFudè4é:fenmêntÒ'ãquàí^

decisa'o'judieial!!

VI ?04esempenho"m^tisypno naex^uçã^

"HA ÇÉe^ P^idp de^ecqnsideraçãò/ np pr^o:dej5 (cinçoj dias útei^ a contar da 

.âataldainhmaçãtídpatpiae/re^pd^

/éfitídàde ídhtratahtei fsalyp; quando J fpf decoirente; dé vctimprimento de;;ordem 

'judiciai..

etÁUSULA DÉCIMA SlGÜNDÀ- DOS CASOS ÕSÍISSOS:

•12:i Os casos omissos serão .aeciaidos pya .CbntrataiUe cóiri ájüdá técnica' da 

/GoinissSb';dbr€Tj^è.naamffl1d/7-s4gurido-ãS^sp6ffljCõ^icdntiãasmos;-'CêiTOi^

' íèderal WT33£fae iDécr~eto:Municipal ^ 054)2.024,, é demais nprmaS: regentes dà 

mãténá.’êVsúb4diànámenÍe):^undpiasjâÍ|ppsíçoeS ç

-Códíptíè.&èfèsãdd ÍG»jmíM^ gerais dòsppíifeatps.

clâusuiia ídécímâ cTergeira - Idà-- fiíndamèntaçIgí 'EÊQÂL é

PyBtlÇAÇÃÒ
^.IjQ^presentejTennpdeAd^o.tèméií^ã^mèntò^ãl.SosTtèrmòsàà^èivEeáérái, 

T4433/2Í .e Decreto Municjpal n0 054/2024 com:as aUerações pdsteribrés.:

.. .Slflel;85*
M;,

Jík



y ''y '

14.1 SãoanexosdopresentelnslramentoContraíual:

iàj &®Émõ:ide®éféiihaa extraído ÉjffiítáiâéÊíejfeáBmentoBtSi^ 

Ít)sa:ft^á!&ÍHasiaa:C±È®Elffl^%õ^Íâ*õ;êreatónt^^

.eydj^yfeffiG^
®í -líçai eleito ftAre iraeff®@!rpde^ para;
dirimir qüiÉsqüp .demanite & presfeife ilnstrumente ;eàjj!«uál* por mais 

prMlègiáddíqué aü® pôssaisèR

E j»r«tarerrpstps e contratados firmam o presente em OS (três) viâsdé igüai teor e 

: feíffla pia;pe,prodt@am;os^|o8ÍBpi%

CENTRAt/BA, 16 dpíetembrà de 2025.

JOSÉ WILKE^ 

MÜISIRÍPIQ:

ÍOaR MACIEL

fRSMP-T<./|4 I

mmm(GOisn

%
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K)líSAOAíBC>MÍTO®R;OT^
(GREDINCIADA)

Tèstemiiíihâs:

j, n
i. - /. g/l Pajía^X /VA^P/t

cm:0$l ofHlytT'O
;2. _^)d)
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